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“FICA INSTITUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O FESTEJO
TURÍSTICO RELIGIOSO DE NOSSA SENHORA DOS
NAVEGANTES REALIZADO NO MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA/CE.”

 

 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o Festejo Turístico Religioso
de Nossa Senhora dos Navegantes que acontece no município de Barroquinha/CE, realizado anualmente
entre os dias 05 a 15 do mês de agosto, em razão de sua relevância religiosa, turística, social e do fomento
a cultura da região.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de agosto de 2019.

 

 

Deputado ROMEU ALDIGUERI
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JUSTIFICATIVA

 

Festa Religiosa de Nossa Senhora dos Navegantes - Barroquinha/CE

Histórico

Barroquinha, terra de longa história!

Segundo antigos moradores, por volta do século XVII, três navegadores se perderam em alto mar na
divisa da Barra dos Remédios. Na aflição pelo trágico naufrágio, fizeram uma promessa a Nossa Senhora
dos Navegantes, para que os navegassem com vida a terra firme. Sendo atendidos pela fé que depositaram
na Santa, retribuíram a graça do milagre, construíram uma capela no povoado chamado Passo Imperial.
Que logo após passou a ser chamado Barroquinha, devido à predominância de barrancos no solo
provocados pela força erosiva das águas. Sendo oficializado na mesma época dos dias 5 a 15 de agosto
como data festiva da padroeira, Nossa Senhora dos Navegantes.

Nos idos dos anos 1913 a 1914, sobre o comando do Reverendíssimo Mons. José Augusto da Silva,
pároco da Paróquia Bom Jesus dos Navegantes, localizada no município de Camocim-Ceará, deu-se
início a construção de uma capela em Barroquinha, com a conclusão da capela, programou-se e foi
realizada a primeira festa religiosa, dedicada a Virgem Maria, com o título de Nossa Senhora dos
Navegantes. A primeira festa foi celebrada no mês de novembro e não no mês de agosto, conforme o
costume de hoje que celebramos de 5 a 15.

Pelo que se constata no 1º livro de tombo, no verso da página 19, da Paróquia Senhor Bom Jesus dos
Navegantes de Camocim, não há data de início ou término, apenas registra o mês de novembro, no qual,
ocorreu a 1ª Festa Solene de Nossa Senhora dos Navegantes, em 1914. Afirma ainda Mons. José Augusto
que quem o auxiliou neste período festivo foram: o Senhor Antônio Moreira, tesoureiro que era chamado
de procurador da comunidade e responsável pelo livro de caixa da época, confiado pelo Monsenhor
Augusto e os Senhores José Zeferino Veras e Raimundo Florindo da Rocha contribuíram.

Segundo o próprio Mons. José Augusto havia missas todos os dias no período da festa de Nossa Senhora
dos Navegantes, havendo todas as noites a pregação, exposição simples da doutrina, feita ao alcance de
todos.

No livro citado, nada encontramos sobre o surgimento da padroeira e como a mesma se legitimou. O que
sabemos até agora é produto dos relatos oralmente transmitidos por outros moradores da cidade, que
segundo os mesmos, os pescadores se depararam em alto mar na divisa da Barra dos Remédios, com uma
agitada e furiosa tempestade que os ameaçavam ao naufrágio. No auge da aflição, se valeram da
intercessão da Virgem dos Navegantes, rogando a Nossa Senhora que os conduzissem a terra firme, e
prontamente foram socorridos. Por via disso, salvos da fúria do mar, tendo invocado o auxilio de Maria,
estes lhe fizeram uma promessa de onde aportarem, erguer um templo dedicado à Virgem Maria, Mãe dos
Navegantes. Tendo tudo transcorrido como pediram, ao chegar à terra firme, cumpriram com a palavra e
pagaram a promessa feita. Daí surgiu à igreja de Barroquinha, hoje a paróquia local.

A festa de Nossa Senhora dos Navegantes, padroeira de Barroquinha/CE, é tempo em que as famílias se
encontram para louvar e agradecer a Mãe de Deus e nossa, pelas graças alcançadas, é tempo de renovação
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e fortalecimento da fé, através das missas campais ou procissões promovidas pela igreja envolvendo
grupos religiosos, visitantes/romeiros que evidenciam o grande número de promessas feitas e graças
alcançadas pelos filhos da terra e romeiros. A cidade se revigora e a tradição se reescreve ano após ano.

A peregrinação cresce a cada ano, as missas campais evidenciam isso, quando a igreja não comporta a
presença do número expressivo de fiéis, visitantes/romeiros. A festa religiosa de Nossa Senhora dos
Navegantes tem mais de 100 (cem) anos de história, desde então, é data marcada na agenda dos
barroquinhenses, estejam residindo na cidade ou fora dela, seja no estado do Ceará ou em outros estados
do País, mas também na agenda dos habitantes das cidades vizinhas que se deslocam para Barroquinha,
neste período em que a cidade se revigora, se renova e se fortalece, principalmente e sobretudo na fé, mas
também, na economia do município, com o aumento de vendedores e barracas de confecção, brinquedos,
bijuterias, sapatos, entre outros, que se instalam no município, contribuindo significativamente para a
geração de emprego e renda, fortalecimento do comércio local e estimulação do empreendedorismo.

Ressaltamos que neste período a população no município cresce amplamente, gerando aumento nas
opções de entretenimento e nas vendas em lojas, padarias, lanchonetes, bares, hotéis e pousadas, tanto
que, diversos visitantes procuram casas de particulares para se alojarem.

A Festa Religiosa de Nossa Senhora dos Navegantes, se reescreve a cada ano e é exemplo de
fortalecimento e reavivamento da fé e promove anualmente o crescimento da nossa Paróquia que conta,
hoje, com 14 (catorze) igrejas, algumas em construção e outras em reforma, sendo a Igreja de Nossa
Senhora dos Navegantes, a mãe de todas essas igrejas e um dos templos católico mais belo da região
norte do estado.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  21/08/2019 10:16:13  Data da assinatura:  21/08/2019 16:17:26

PLENÁRIO

DESPACHO
21/08/2019

LIDO NA 93ª (NONAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 27 DE AGOSTO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  27/08/2019 12:09:19  Data da assinatura:  27/08/2019 12:09:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
27/08/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 448/2019- REMESSA À CTJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  30/08/2019 15:21:59  Data da assinatura:  30/08/2019 15:22:08

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
30/08/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 448/2019 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  04/09/2019 11:24:17  Data da assinatura:  04/09/2019 11:24:23

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
04/09/2019

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI 448/2019

  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  04/09/2019 11:32:39  Data da assinatura:  04/09/2019 11:32:46

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
04/09/2019

PROJETO DE LEI Nº 448/2019

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

MATÉRIA: FICA INSTITUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O FESTEJO TURÍSTICO
RELIGIOSO DE NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES REALIZADO
NO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE.

PARECER

 

  Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 448/2019 Senhor

 que determina que Deputado Romeu Aldigueri FICA INSTITUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL
DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O FESTEJO TURÍSTICO RELIGIOSO DE NOSSA
SENHORA DOS NAVEGANTES REALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE.

 

ASPECTOS  LEGAIS

 

                 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

       “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

       “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.
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             § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

       A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “   ex vi legis
:”

       “Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território
as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

       (....)

       I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

       Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados
os poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23),
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

       Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição
do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

       “Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

       I – aos Deputados Estaduais”

        Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

             Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos
Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28).
(Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

             Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas queauto-administração
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

               Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo
60, II, § 2º, suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e
VI, da Constituição Estadual, in verbis.

        “Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

         III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

        (.....)

             VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei”
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             Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, uma vez que INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ O FESTEJO TURÍSTICO RELIGIOSO DE NOSSA SENHORA DOS

, remanescendo,NAVEGANTES REALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE
assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

        Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral
do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação.

           Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

        No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in
verbis:

       “Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

       (.....)

       III – leis ordinárias;”

       Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

      “Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

      (.....)

     II – projeto:

      (.....)

     b) de lei ordinária;

     (.....)

           Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

      (.....)

     II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;”

CONCLUSÃO

                      Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação  pelo parecer
 à regular tramitação da presente propositura legal, por se encontrar em perfeita sintoniaFAVORAVEL

com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso
III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II
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do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 448/2019 - ENCAMINHAMENTO Á COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  04/09/2019 11:59:23  Data da assinatura:  04/09/2019 11:59:27

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
04/09/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 448/2019- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  05/09/2019 11:51:19  Data da assinatura:  05/09/2019 11:51:28

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
05/09/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 448/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  09/09/2019 14:38:38  Data da assinatura:  09/09/2019 14:38:48

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
09/09/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  11/09/2019 11:23:42  Data da assinatura:  11/09/2019 11:25:11

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº. 448/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  18/09/2019 15:32:19  Data da assinatura:  18/09/2019 15:32:27

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
18/09/2019

PARECER AO PROJETO DE LEI 448/2019, QUE, INSTITUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O
FESTEJO TURÍSTICO RELIGIOSO DE NOSSA SENHORA DOS
NAVEGANTES REALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo Deputado Romeu Aldigueri, cujo objetivo é INSTITUIR NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O FESTEJO TURÍSTICO
RELIGIOSO DE NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES REALIZADO NO MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA/CE.

É o relatório.

 

II - ANÁLISE

 

Com base no exposto, o referido Projeto de Lei do nobre Deputado Romeu Aldigueri, uma vez que não se
vislumbra vícios constitucionais para a admissibilidade da referida propositura, conforme preceitua as
Constituições Federal e Estadual nesta Casa Legislativa, e que se ajusta à exegese dos artigo, 58, inciso
III, e 60, inciso I, da Carta Magna Estadual, como também os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de
11/12/96 - D.O. 12.12.96):

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III - leis ordinárias;

(Omissis)
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

(Omissis)

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

II - projeto :

b) de lei ordinária;

(Omissis)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

 

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do

Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

(Omissis)

                         

III – VOTO

Destarte, somos pelo  à regular tramitação O Projeto de Lei nº. 448/2019, dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Deputado Romeu Aldigueri, pois atende aos preceitos constitucionais e sua finalidade.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
26/09/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 114ª (CENTESÍMO QUARTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26/09/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 91ª (NONAGESÍMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26/09/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 92ª (NONAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26/09/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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